
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, por unanimidade, pelo acolhimento do
pedido para viabilizar a inclusão, nos futuros editais de concursos públicos do Tribunal de Justiça, especificamente para os cargos de Analista de Tecnologia da Informação e
Técnico de Tecnologia, de cláusula autorizando o aproveitamento de candidatos habilitados em concurso público pelo Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul após o
preenchimento das vagas existentes no TJRS, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Presentes os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira, Presidente, Alberto Delgado Neto, 1º Vice-Presidente, Antonio Vinicius Amaro da Silveira, 2º
Vice-Presidente, Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente, Giovanni Conti, Corregedor-Geral da Justiça, Lusmary Fátima Turelly da Silva e Bernadete Coutinho Friedrich.

Porto Alegre, 25 de abril de 2023.
 
 

Processo: 8.2022.0139/000545-3

Relatora: Desembargadora Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente

Parte: Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - AJURIS

Advogados: Rafael da Cás Maffini, OAB/RS n° 44.404, Maurício Rosado Xavier, OAB/RS nº 49.780, Bruno Rosso Zinelli¸ OAB/RS nº 76.332, e Luís Augusto da Rocha Pires
OAB/RS nº 113.903

EMENTA

RECURSO ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-SAÚDE. RETROAÇÃO DO PAGAMENTO DOS VALORES CORRESPONDENTES À
DIFERENÇA ENTRE O PERCENTUAL INICIAL E O ATUAL (10%) DESDE A EDIÇÃO DA RESOLUÇÃO DO CNJ.
IMPOSSIBILIDADE, CONSIDERANDO QUE O IMPLEMENTO DO PROGRAMA DE SAÚDE NESTE PODER JUDICIÁRIO SE
DEU POSTERIORMENTE. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, por unanimidade, desprover o
recurso, nos termos do voto da Relatora, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Proferiu sustentação oral o Advogado Rafael da Cás Maffini.
Presentes os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira, Presidente, Alberto Delgado Neto, 1º Vice-Presidente, Antonio Vinicius Amaro da Silveira, 2º

Vice-Presidente, Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente, Giovanni Conti, Corregedor-Geral da Justiça, Lusmary Fátima Turelly da Silva e Bernadete Coutinho Friedrich.
Porto Alegre, 25 de abril de 2023.
 

PELA PRESENTE, FICA(M) INTIMADA(S) A(S) PARTE(S) PARA OS EFEITOS LEGAIS. PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO OU RECURSOS, QUANDO CABÍVEIS, DEVERÃO
SER ENCAMINHADOS À SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA PELO ENDEREÇO ELETRÔNICO CONSMAGIST@TJRS.JUS.BR ATÉ ÀS 19 HORAS DO ÚLTIMO
DIA DO PRAZO QUANDO O ATO NÃO FOR EFETUADO POR PETICIONAMENTO ELETRÔNICO DIRETAMENTE NA PLATAFORMA SEI.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar da Silva Lemes, Secretário(a) do Conselho da Magistratura, em 28/04/2023, às 11:53, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 031/2023-COMAG

Processo: 8.2019.7177/000796-2

Relatora: Desembargadora Lusmary Fátima Turelly da Silva

Parte: MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

EMENTA

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
VIGILÂNCIA ARMADA PARA A 4ª, 5ª E 9ª REGIÕES DO ESTADO, COM FORNECIMENTO
DE EQUIPAMENTOS, EPIS E FERRAMENTAS, NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS. CONTRATO Nº 087/2015-DEC. DESCUMPRIMENTOS CONTRATUAIS
OCORRIDOS NOS MESES DE JANEIRO A ABRIL/2019. DESCUMPRIMENTO DE
HORÁRIO DE TRABALHO, PAGAMENTO A MENOR DE SALÁRIO, ATRASO NO
PAGAMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO E AUSÊNCIA DE VISITAS MÍNIMAS PELO
SUPERVISOR. INFRAÇÕES CONTRATUAIS COMPROVADAS. MANTIDOS A MULTA E
SEU QUANTUM. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE ATENDIDOS. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA POR
PENA DE ADVERTÊNCIA. DESCABIMENTO. INOCORRÊNCIA DE INOVAÇÃO
CONTRATUAL. FINALIDADE PEDAGÓGICA QUE NÃO MAIS SE ALCANÇARIA COM A
SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA EM RAZÃO DE CONTRATO JÁ RESCINDIDO.
- RECURSO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, por unanimidade, pelo desprovimento
do recurso, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Presentes os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira, Presidente, Alberto Delgado Neto, 1º Vice-Presidente, Antonio Vinicius Amaro da Silveira, 2º
Vice-Presidente, Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente, Giovanni Conti, Corregedor-Geral da Justiça, Lusmary Fátima Turelly da Silva e Bernadete Coutinho Friedrich.

Porto Alegre, 25 de abril de 2023.
 

Processo: 8.2022.6552/001168-3

Relatora: Desembargadora Lusmary Fátima Turelly da Silva

Parte: Direção de Gestão de Pessoas

EMENTA

 
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE TÉCNICO DO PODER JUDICIÁRIO. PROVIMENTO PARA 30 (TRINTA)
VAGAS. COMPATIBILIDADE COM O REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO ESTADO. INOCORRÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS DE ORDEM FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E FISCAL PARA A REALIZAÇÃO DO CERTAME. INTERESSE E
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO NO ASSEGURAMENTO DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS
POR ESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
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- AUTORIZADA A ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, por unanimidade, autorizar a abertura
de concurso público para 30 (trinta) vagas para o cargo de Técnico do Poder Judiciário, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Presentes os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira, Presidente, Alberto Delgado Neto, 1º Vice-Presidente, Antonio Vinicius Amaro da Silveira, 2º
Vice-Presidente, Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente, Giovanni Conti, Corregedor-Geral da Justiça, Lusmary Fátima Turelly da Silva e Bernadete Coutinho Friedrich.

Porto Alegre, 25 de abril de 2023.
 
 

Processo: 8.2022.7187/001161-0

Relatora: Desembargadora Lusmary Fátima Turelly da Silva

Parte: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Advogados: Simone Rosy do Nascimento Costa, OAB/SC nº 43.503, e outros

EMENTA

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
COPEIRAGEM PARA DIVERSAS SERVENTIAS DO PODER JUDICIÁRIO. CONTRATO Nº
138/2018-DEC. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL OCORRIDO NO MÊS DE
AGOSTO/2022. AUSÊNCIA DE VISITAS MÍNIMAS PELO SUPERVISOR EM
DETERMINADAS COMARCAS. INFRAÇÕES CONTRATUAIS COMPROVADAS.
MANTIDOS A MULTA E SEU QUANTUM. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE ATENDIDOS. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA POR
PENA DE ADVERTÊNCIA. DESCABIMENTO. REITERAÇÃO DE CONDUTA CONTRÁRIA
ÀS CLÁUSULAS AVENÇADAS E FINALIDADE PEDAGÓGICA QUE NÃO MAIS SE
ALCANÇARIA COM A SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA EM RAZÃO DE CONTRATO NÃO
MAIS VIGENTE.
- RECURSO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, por unanimidade, pelo desprovimento
do recurso, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Presentes os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira, Presidente, Alberto Delgado Neto, 1º Vice-Presidente, Antonio Vinicius Amaro da Silveira, 2º
Vice-Presidente, Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente, Giovanni Conti, Corregedor-Geral da Justiça, Lusmary Fátima Turelly da Silva e Bernadete Coutinho Friedrich.

Porto Alegre, 25 de abril de 2023.
 
 

Processo: 8.2022.7187/000884-8

Relatora: Desembargadora Lusmary Fátima Turelly da Silva

Parte: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Advogados: Simone Rosy do Nascimento Costa, OAB/SC nº 43.503, e outros

EMENTA

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
COPEIRAGEM PARA DIVERSAS SERVENTIAS DO PODER JUDICIÁRIO. CONTRATO Nº
138/2018-DEC. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL OCORRIDO NO MÊS DE
MAIO/2022. AUSÊNCIA DE VISITAS MÍNIMAS PELO SUPERVISOR EM DETERMINADAS
COMARCAS. INFRAÇÕES CONTRATUAIS COMPROVADAS. MANTIDOS A MULTA E
SEU QUANTUM. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE
ATENDIDOS. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA POR PENA DE ADVERTÊNCIA.
DESCABIMENTO. REITERAÇÃO DE CONDUTA CONTRÁRIA ÀS CLÁUSULAS
AVENÇADAS E FINALIDADE PEDAGÓGICA QUE NÃO MAIS SE ALCANÇARIA COM A
SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA EM RAZÃO DE CONTRATO NÃO MAIS VIGENTE.
- RECURSO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que é parte a acima indicada, decide o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça, por unanimidade, pelo desprovimento
do recurso, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Presentes os Desembargadores Iris Helena Medeiros Nogueira, Presidente, Alberto Delgado Neto, 1º Vice-Presidente, Antonio Vinicius Amaro da Silveira, 2º
Vice-Presidente, Lizete Andreis Sebben, 3ª Vice-Presidente, Giovanni Conti, Corregedor-Geral da Justiça, Lusmary Fátima Turelly da Silva e Bernadete Coutinho Friedrich.

Porto Alegre, 25 de abril de 2023.
 
 

Processo: 8.2022.7187/001079-6

Relatora: Desembargadora Lusmary Fátima Turelly da Silva

Parte: ORBENK – ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Advogados: Simone Rosy do Nascimento Costa, OAB/SC nº 43.503, e outros

EMENTA

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE
COPEIRAGEM PARA DIVERSAS SERVENTIAS DO PODER JUDICIÁRIO. CONTRATO Nº
138/2018-DEC. DESCUMPRIMENTOS CONTRATUAIS OCORRIDOS NO MÊS DE
JULHO/2022. FALTA NÃO SUBSTITUÍDA APÓS 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
DEMORA NA SUBSTITUIÇÃO DE FUNCIONÁRIA E AUSÊNCIA DE VISITAS MÍNIMAS
PELO SUPERVISOR. INFRAÇÕES CONTRATUAIS COMPROVADAS. MANTIDOS A
MULTA E SEU QUANTUM. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE ATENDIDOS. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO PECUNIÁRIA POR
PENA DE ADVERTÊNCIA. DESCABIMENTO. REITERAÇÃO DE CONDUTA CONTRÁRIA
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